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CONTRATO 

ld:1117C211AFEDFIIA72C 

-ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 01.865.085/0001-33 

EXTRATO DE PUBLICAç,{O DE CONIIUTO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

N°041f2021 
MODALIDADE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 029/2020 

PROCESSO ADMINISTRATNO N": 040.0000152/2020-FLORIANO 
-PI 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA 
OBJETO PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS DB INFORMATIZAÇÃO DAS EQUIPES 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO-PI 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ Nº 0l.86S.08S/0001-33 
CONTRATADO G & F ASSESSORIA EM SAuuE Pui,LICA LTDA • ME (PLANEJAR 

SAÚDE), INSCRITA COM O CNPJ N ° 26.814.338/0001-70 
FONTE DE RECURSO FPM. FMS FUS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS. 
VALOR RS 389.999,40 (trezentos e oitenta e nove mil novecentos e noventa e nove 

reais e Quarenta centavos) 
DATADA ASSINATURA 23/03/2021 
VIGENCIA 

SIGNATARIO 

• 

12 (do:,.e) meses 
Jussival de Macêdo Silva Juoior (CONTRATANTE) 
Gustavo Heoriaue Vidil!al dos Santos (CONTRATADA). 

São Raimuodo Nonato/PI, 23 de março de 2021. 

Jussival de Mac&lo Silva Juoior 
Secretário Muoicipal de Saúde 

CONTRATANTE 

ld:13850B8F32E5AFA1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

GABINETE DA PREFEITA 
CNPJc 06.772.859/0001-03 

Projeto da Lei n• 003 /2021 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do Fundeb. 

O Prefeito do Município de São Raimundo Nonato - PI, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto no art. 34, IV da Lei n• 14.113, de 25 de dezembro de 2020. faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei : 

Capítulo 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do Fundeb, no ãmbito do Municlpio de São Raimundo Nonato - PI. 

Capltuloll 

Da compoaiçio 

Art. 2". O Conselho a que se refere o art. 1• é conslituldo pelos membros titulares, acompanhados 
de seus respectivos suplentes. conforme representação e Indicação a seguir dfscrimfnadas: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secfetaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas: 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) 
Indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1° Integrará ainda o conselho municipal, quando houver: 

1 - 1 {um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 

li - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n• 8.069, de 13 de julho de 
1990, Indicado por seus pares; 

Ili - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil ; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2° Os membros do conselho previsto no caput e no § 1° deste artigo, observados os 
impedimentos dispostos no § 5° deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término 
do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de classes 
organizadas, pelos seus dirigenles; 

li - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto 
dos estabelecimentos ou entidades de ãmblto municipal, em processo eletivo organizado para esse 
fim, pelos respectivos pares: 

Ili - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da 
respectiva categoria ; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em proceS$0 eletivo dotado de ampla 
publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da localidade a lílulo oneroso. 

§ 3° As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

1 - são pessoas Jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei n• 13.019, 
de 31 de julho de 2014; 

li - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectivo conselho; 

Ili • devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data de 
publicação do aditai; 

IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos 
públicos: 

V - não figuram como beneficiárias da recursos fiscalizados paio conselho ou como 
contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 4° Indicados os conselheiros, na forma dos incisos 1, li, Ili e IV do§ 2° desta artigo, o Podar 
Executivo designará os integrantes do conselho. 

§ 5° São impedidos de integrar o conselho a que se refere o caput deste artigo: 

1 - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Seaetárfo Municipal, bem como 
seus oônjuges e parentes consanguíneos ou afins. até o terceiro grau; 

li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 
serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses prollsslonars; 

Ili - estudantes que não sejam emancipados; 

IV• pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas da livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder 
Executivo gestor dos recursos: ou 

b) prestem serviços terceirizados, no êmbito do Poder Executivo. 

Capltulolll 

Das Compet6nçlas do Conselho do FUNDEB 

Art. 3°. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação 
dos recursos do Fundo serão exercidos pelo conselho rnstlturdo pela presente Ler. 

§ 1° O conselho poderá, sempre que julgar conveniente: 

1 - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, 
dando ampla transparência ao documento em sitio da internet; 

li - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação competente 
ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução 
das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 
30 (trinta) dias: 

Ili - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente 
concedidos. devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com 
recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão dlsaimlnar aqueles 
em efetivo exerclcio na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de 
estabelecimento a que estejam vinculados: 

c) convênios com as instituições a que se refere o art. 7° da Lei Federal nº 14.11312020; 

d) outras informações necessárias ao desempenho da suas funções: 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com 
recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

e) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo 
para esse fim. 

§ 2° AlJ conselho incumbe, ainda: 

1 • elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único do art. 31 
desta Lei Federal nº 14.11312020; 

li - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, com 
o objetivo de concorrer para o regular a tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operadonall2ação do Fundo; 


